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ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2049 Moradia Digna 8.320.336.696

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 845 2049 00AF Transferência ao Fundo de Arrendamento Re-
sidencial - FAR

8.320.336.696

28 845 2049 00AF 0001 Transferência ao Fundo de Arrendamento Resi-
dencial - FAR - Nacional

8.320.336.696

F 5 3 90 0 100 8.320.336.696

TOTAL - FISCAL 8.320.336.696

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.320.336.696

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2049 Moradia Digna 8.320.336.696

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 845 2049 00AF Transferência ao Fundo de Arrendamento Re-
sidencial - FAR

8.320.336.696

28 845 2049 00AF 0001 Transferência ao Fundo de Arrendamento Resi-
dencial - FAR - Nacional

8.320.336.696

F 3 3 90 0 100 8.320.336.696

TOTAL - FISCAL 8.320.336.696

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.320.336.696

Presidência da República
.

CASA CIVIL

PORTARIA No 409, DE 3 DE MAIO DE 2012

Delega Competência ao Subchefe de Aná-
lise e Acompanhamento de Políticas Go-
vernamentais para celebrar novos contratos
administrativos ou prorrogar contratos em
vigor sobre atividades de custeio concer-
nentes ao Programa de Fortalecimento da
Capacidade Institucional para Gestão em
Regulação.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no inciso I do § 2o do art. 2o do Decreto no

7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1o Fica delegada competência ao Subchefe de Análise e
Acompanhamento de Políticas Governamentais para celebrar novos
contratos administrativos ou prorrogar contratos em vigor sobre ati-
vidades de custeio concernentes ao Programa de Fortalecimento da
Capacidade Institucional para Gestão em Regulação - PRO-REG, de
que trata o Decreto no 6.062, de 16 de março de 2007.

Parágrafo único. A delegação de que trata o caput não se
aplica a contratos com valores iguais ou superiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 207, de 22 de maio de 2009.

GLEISI HOFFMANN

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 70, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012 (*)

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os incisos I e XVIII, do art. 4º, da Lei Com-
plementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto
no art. 2º e 3º, do Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro de 2001,

Considerando a deficiência no quantitativo de servidores do
Quadro de Pessoal da AGU, resolve:

Art. 1º Os integrantes do Quadro de Pessoal da AGU, ocu-
pados por servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC, de
que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357,
de 19 de outubro de 2006, ou de planos correlatos das autarquias e
fundações públicas, somente poderão ser requisitados ou cedidos nas
seguintes hipóteses:

I - requisição pela Presidência ou Vice-Presidência da República;

II - cessão para o exercício de cargo em comissão:

a) de nível igual ou superior a DAS-3 do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, ou equivalentes, em órgãos ou entidades
dos Poderes da União, ou de suas autarquias e fundações públicas; e

b) de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, ou equivalentes, em órgãos ou entidades
dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso I do caput
deste artigo, aplicam-se às demais requisições previstas em lei às
hipóteses previstas por este artigo.

Art. 2º Os servidores integrantes do Quadro de Pessoal da
AGU a que se refere o art. 1º desta Portaria, que atualmente en-
contram-se cedidos, em conformidade com a normatização então vi-
gente, poderão permanecer nessa condição até o final do prazo es-
tipulado no ato de cessão e, ainda, terem a cessão renovada até 31 de
agosto de 2012. (NR)

Parágrafo único. No caso de o ato de cessão não prever
prazo, será considerado como data final 31 de agosto de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(*) Republicada por ter saído no DOU de 15 de fevereiro de 2012,
Seção 1, pág. 8, com incorreção no original.

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 363, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a colaboração mútua entre a
Procuradoria Seccional Federal em Criciú-
ma, seus Escritórios de Representação em
Tubarão e Laguna e a Representação da
Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS em Laguna

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do
art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em Criciúma, seus
Escritórios de Representação em Tubarão e Laguna e a Representação
da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em Laguna
prestarão colaboração mútua, sob a coordenação da Procuradoria Sec-
cional Federal em Criciúma.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 825, DE 23 DE ABRIL DE 2012 (*)

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o artigo 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal,
e o artigo 18, § 5º, inciso II, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
e com fundamento nos arts. 87 e 88, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, resolve:

Art. 1º Determinar a instauração de processo administrativo
em face da pessoa jurídica DELTA CONSTRUÇÕES S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 10.788.628/0001-57, para apuração de atos ilícitos
supostamente por ela praticados em suas relações com a Adminis-
tração Pública Federal - especialmente com o Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes -, bem como outros possíveis atos
ilícitos correlatos, noticiados e que venham a ser apurados no curso
do processo, praticados por pessoas físicas ou jurídicas coligados ou
vinculados àquela primeira pessoa jurídica, com vistas a eventual
aplicação das sanções administrativas previstas na legislação, entre
elas a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 228, DE 2 DE MAIO DE 2012

Revoga o Regulamento Brasileiro de Ho-
mologação Aeronáutica 37.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XLVI, e
47, inciso I, da mencionada Lei, e considerando o que consta do
processo nº 60800.015812/2010-46, deliberado e aprovado na Reu-
nião Deliberativa da Diretoria realizada em 2 de maio de 2012,
resolve:

Art. 1º Revogar:

I - o Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica
37 (RBHA 37), intitulado "Procedimentos para a Construção de Ae-
ronaves por Amadores"; e

II - a Portaria nº 347/DGAC, de 16 de março de 2006,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2006, seção
1, página 17, que aprovou o mencionado Regulamento.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor decorridos 30 (trinta)
dias da data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 43, DE 2 DE MAIO DE 2012

Autoriza a operação de sociedade empre-
sária de táxi aéreo.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº_00058.021008/2012-96,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 2 de maio de 2012, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária
RUSSI & RUSSI TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 13.872.099/0001-
63, com sede social em Itapema (SC), a explorar serviço de transporte
aéreo público não regular na modalidade táxi aéreo.

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada de acordo com as Especificações Operativas aprovadas.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

Art. 2º Nos termos da Portaria CGU nº 1.878, de 14 de
dezembro de 2007, a condução do referido processo será feita pela
Comissão de Processo Administrativo de Fornecedores da Contro-
ladoria-Geral da União.

JORGE HAGE SOBRINHO

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU nº 79 de
24.04.2012, Seção 1, página 3.
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